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Inclua-se onde couber:  

Acrescenta-se § 2o ao art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010:  

“§ 2o Do total da receita a que se refere o art. 51 auferida pelo Fundo de que trata o 
caput 50% (cinquenta por cento) devem ser aplicados em programas direcionados 
ao desenvolvimento da educação pública, básica e superior, sendo o mínimo de 80% 
(oitenta por cento) destinado à educação básica e infantil.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Na educação, o Brasil sistematicamente está entre os últimos colocados em avaliações 

internacionais, como o Programa Internacional de Avaliação dos Estudantes (PISA), 

patrocinado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 

Na edição de 2015 do exame, que é realizado a cada três anos, cerca de 45% dos estudantes 

apresentaram desempenho considerado insatisfatório. Entre 72 nações que participaram, 

nossa melhor posição foi a 59ª colocação na área de leitura. Na pior, obtivemos a 66ª 

colocação em matemática. 
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Além da deficiência no aspecto qualitativo, há ainda a questão quantitativa. Menos da metade 

das crianças tem acesso à creche. De acordo com dados do IBGE, menos de 20% dos jovens 

concluem o ensino médio na idade correta. Além disso, cerca de 1,3 milhão de jovens entre 

15 e 17 anos havia abandonado os estudos sem concluir o ensino médio. 

Desse modo, do ponto de vista da boa aplicação de recursos, é patente que, para um País, 

o retorno do investimento em educação é muito maior do que o de aplicações no mercado 

financeiro. Assim, não vislumbramos melhor emprego para os bônus de assinatura dos 

leilões de contratos de partilha que não a sua imediata aplicação na educação básica, 

notadamente no segmento público, com o que garantimos ainda mais o seu retorno social. 
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